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CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE SANTA LÚCIA, E A EMPRESA  MAGAZINE G&G LTDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 

O Município de Santa Lúcia-SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.282.704/0001-32, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Coronel Luiz Pinto, 319, Centro, 
Santa Lucia/SP, na cidade de Santa Lúcia, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ANTONIO CARLOS ABUABUD 
JUNIOR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MAGAZINE G&G LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 51.055.810/0001-86, sediado(a) na Av. Milton Terra 
Verdi, n°101, Jardim Santa Helena, Fernandópolis/SP, doravante designado 
CONTRATADA, neste ato representado(a) por Selma Giselle de Brito Medeiros 
Oliveira, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 078/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente do Processo Administrativo nº 078/2025 - Pregão Eletrônico nº 030/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) 

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, COM 

CAPACIDADE DE 30.000 BTUS CADA, NOVOS, SEM USO E COM SELO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, DESTINADOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL, 

CONFORME RECURSO DISPONIBILIZADO PELA LEI 14.399/22 QUE INSTITUI A 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB), DE 

ACORDO COM ANEXO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ITEM UNI 
 

QTD PRODUTO DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Unidade  2 AR 
CONDICIONADO 
SPLIT 
INVERTER 
30.000 BTU/H 

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 30.000 BTU/H: 
                                                                                                                                                  
- Para o ambiente tamanho 35-52m² 
- Cor: Branco; 
- Ciclo frio; com controle remoto; voltagem 220v; 
classificação Energética A; 
- Modos de Operação: Refrigeração, desumidificação, 
ventilação, temporizador, reinicio automático; 
- Possuir timer, botão liga e desliga, auto diagnóstico, 
resfriamento turbo, filtro múltiplo, gás refrigerante R32, 
saída de ar vertical, tubo de cobre com aleta de alumínio 
+ protwção BLUE FIN, plástico ABS + Chapa de aço 
galvanizado com proteção anticorrosiva, 220V, 
frequência 60hz, tomada 20 A; 
- Instalação inclusa, toda tubulação frigorífera e cabos 
necessários; 
- Suporte metálico da condensadora no padrão L 
(unidade externa); um furo reto que permita a tubulação 
sair da parte interna do ambiente para atingir a parte 
externa do ambiente, visando permitir que a tubulação 
atravesse a parede; Testes finais para demonstração 
de funcionamento na presença de um responsável pelo 
local; 
- Garantia mínima: 1 ano (evaporadora/condensadora) 
e 3 anos (compressor). 
O FABRICANTE / CONTRATADO É OBRIGADO A 
DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 
O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. 

R$ 8.239,00 R$ 16.478,00 

 
 
 

1.2. O preço, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, publicado na forma 
da lei, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
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2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$ 16.478,00 (Dezesseis mil quatrocentos 
e setenta e oito reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 03/13/2025 (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA ou IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da prefeitura para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) , a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor. 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa.  
(2) compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 
11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
11.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o caso. 
11.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
Federal 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.11. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:  
 

02.00.00 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

02.04.14 COORDENADORIA DE CULTURA 

13 392 0017 2018 ATIVIDADES 

378 – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE – ALDIR BLANC – LEI 14.399/2022 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Américo Brasiliense Estado de São Paulo, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação.  
 
16.2. E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 



 
Prefeitura do Município de Santa Lúcia 
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2 (duas) vias de igual teor e forma.  
 

Santa Lúcia - SP, 04 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
CONTRATANTE 

ANTONIO CARLOS ABUABUD JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 

 

MAGAZINE G&G LTDA  
CONTRATADA 

SELMA GISELLE DE BRITO MEDEIROS OLIVEIRA  
RG: 34.352.699-2 

CPF: 284.694.838-03 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1. _____________________________________________________________ 
 
 
2. _____________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANTONIO CARLOS 
ABUABUD 
JUNIOR:08400284828

Assinado de forma digital por 
ANTONIO CARLOS ABUABUD 
JUNIOR:08400284828 
Dados: 2025.12.04 14:12:11 -03'00'
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PREGÃO ELETRONICO N° 030/2025 
PROCESSO N° 078/2025 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 

CONTRATADO: MAGAZINE G&G LTDA   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 087/2025  
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO TIPO SPLIT INVERTER, COM CAPACIDADE DE 30.000 BTUS 
CADA, NOVOS, SEM USO E COM SELO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, 
DESTINADOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL, CONFORME RECURSO 
DISPONIBILIZADO PELA LEI 14.399/22 QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB), DE ACORDO COM ANEXO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Santa Lúcia, 04 de dezembro de 2025. 
 
 



 
Prefeitura do Município de Santa Lúcia 

Rua Coronel Luiz Pinto, 319, Centro, Santa Lucia/SP. 

CEP: 14825-011 – Tel: (16) 33969600 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Antonio Carlos Abuabud Junior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.002.848-28 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Antonio Carlos Abuabud Junior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.002.848-28 
Assinatura:___________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Antonio Carlos Abuabud Junior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.002.848-28 
Assinatura:___________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Selma Giselle de Brito Medeiros Oliveira 
Cargo: Sócia/ Gerente  
CPF: 284.694.838-03 
Assinatura:____________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Antonio Carlos Abuabud Junior 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 084.002.848-28 
Assinatura: ___________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: José Roberto Trevizo 
Cargo: Coordenador de Desenvolvimento e Cultura 
CPF: 019.869.858-57 
Assinatura:  ____________________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANTONIO CARLOS 
ABUABUD 
JUNIOR:08400284828

Assinado de forma digital por 
ANTONIO CARLOS ABUABUD 
JUNIOR:08400284828 
Dados: 2025.12.04 14:12:35 -03'00'

ANTONIO CARLOS ABUABUD 
JUNIOR:08400284828

Assinado de forma digital por ANTONIO 
CARLOS ABUABUD JUNIOR:08400284828 
Dados: 2025.12.04 14:12:49 -03'00'

ANTONIO CARLOS ABUABUD 
JUNIOR:08400284828

Assinado de forma digital por 
ANTONIO CARLOS ABUABUD 
JUNIOR:08400284828 
Dados: 2025.12.04 14:13:13 -03'00'
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